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AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA

ISENÇÃO I.P.T.U. 2025
Até 10 de outubro 

Aposentados* / Pensionistas* / BPC* e Imóveis com até 70 m² construção*
Requerimentos específicos no site www.serranegra.sp.gov.br (Espaço Secretaria da Fazen-

da)ou no Centro Adm Prefeito Jesus Chedid(Protocolo) das 08:00 as 17:00 hs
*verifique condições nos requerimentos

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
TOMADA DE PREÇOS N. 026/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: ENGTEC PROJETOS E OBRAS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO DAS TRÊS BARRAS.
PRAZO: 60 DIAS
DATA: 23/08/2024.

EXTRATO DE CONTRATO.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 020/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: SINERGIA ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ILU-
MINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL GIUSEPPE RAYMONDO - PAR-
QUE FONTE SÃO LUIZ.
VALOR: R$ 178.604,54
DATA: 08/10/2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CESTAS 
BASICAS.
Ficam ajustado o valor unitário da Cesta Básica para R$ 230,47 
(duzentos e trinta reais e quarenta e sete centavos) a contar de 
12 de Agosto de 2024, conforme documentos inseridos no expe-
diente n° 4259/2024

DATA: 24/09/2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS.
Ficam ajustado o valor unitário do item 74 (pó de café) para R$ 
13,99 (treze reais e noventa e nove centavos) a contar de 28 de 
agosto de 2024, conforme documentos inseridos no expediente 
n° 4672/2024
DATA: 18/09/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 425/2024
PROCESSO 722/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
093/2024 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES E 
EPIS PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL E BOMBEIRO CIVIL MU-
NICIPAL.
Aos 04 dias do mês de outubro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 
630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Eletrônico nº 093/2024, e de outro lado, 
a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante deno-
minada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 
2023, têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
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publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observa-
da as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as 
cláusulas que se seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DE-
TENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o compro-
misso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório.
Empresa: BLACK HAWK COMERCIO DE BOTAS ESPECIAIS LTDA 
CNPJ nº: 53.637.835/0001-13
Endereço: RUA MINAS GERAIS, 16 - CENTRO - IBIRACI - MG - CEP: 
37.990-000
Telefon: (16) 99376-5186
Representada por: GUILHERME DUARTE CURSINO
CPF: 103.219.546-02

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, con-
forme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo 
de entrega será de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 
data de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indican-
do os itens e quantitativos a serem entregues. 
3.1A entrega dos produtos deverá ser efetuada no endereço da 
Guarda Civil Municipal, sito à Praça Lourenço Franco de Oliveira 
n° 26, Centro, Serra Negra. De Segunda a Sexta (Exceto Feriados 
e Pontos Facultativos) no horário das 08:00h às 17:00h. Os quais 
serão conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à em-
presa, que terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis para substituir o 
produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) me-
ses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorro-
gado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 093/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições esta-
belecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, 
serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das In-
frações Administrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese de 
contrato de prestação de serviços;
5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finan-
ceiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamen-
tais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de da-
dos pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral 
de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018).
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
25.800,00 (vinte e cinco mil oitocentos reais)
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte 
e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo 
Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) infor-

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2024 

PROCESSO Nº 18/2024 

A Câmara Municipal de Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessados, o presente aviso da 
Dispensa de Licitação para aquisição 01 filmadora UHD 4K com a finalidade de obter 
propostas adicionais de eventuais interessados. O modelo da proposta a ser 
apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada 
exclusivamente para o e-mail: secretaria@cmserranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 
14 de outubro de 2024. As propostas serão julgadas pelo critério de menor preço por 
item, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. 
Demais informações encontram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail 
descrito acima. 

Serra Negra, 09 de outubro de 2024. 

Wagner da Silva Del Buono 

Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra 
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mar o número da Conta Corrente para deposito e endereço de 
e-mail para contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo 
de pagamento será contado a partir das correspondentes regula-
rizações.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a 
retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da 
Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e 
da retenção do Imposto de Renda de que trata o Decreto Muni-
cipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses de não 
retenção descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Mu-
nicipal.
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Muni-
cipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações 
específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromis-
so de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com 
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem.
Serra Negra, 04 de outubro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 426/2024
PROCESSO 722/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
093/2024 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES E 
EPIS PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL E BOMBEIRO CIVIL MU-
NICIPAL.
Aos 04 dias do mês de outubro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 
630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Eletrônico nº 093/2024, e de outro lado, 
a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante deno-
minada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 
2023, têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observa-
da as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as 
cláusulas que se seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DE-
TENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o compro-
misso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: M.A.S.- MATERIAIS E ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA 
CNPJ nº: 03.869.459/0001-14
Endereço: RUA JOAO TEODORO, 16 - BRAS - SAO PAULO - SP - CEP: 
01.105-000
Telefone: (11) 3329-9520

Representada por: MAURO ARCOVERDE DE SOUZA
CPF: 064.912.088-42

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, con-
forme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo 
de entrega será de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 
data de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indican-
do os itens e quantitativos a serem entregues. 
3.1 A entrega dos produtos deverá ser 
efetuada no endereço da Guarda Civil Municipal, sito à Praça Lou-
renço Franco de Oliveira n° 26, Centro, Serra Negra. De Segunda 
a Sexta (Exceto Feriados e Pontos Facultativos) no horário das 
08:00h às 17:00h. Os quais serão conferidos e, se achados irregu-
laridades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (Cinco) 
dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) me-
ses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorro-
gado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 093/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
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firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições esta-
belecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, 
serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das In-
frações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese de 
contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finan-
ceiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamen-
tais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de da-
dos pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral 
de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
102.001,59 (cento e dois mil, um real e cinquenta e nove centa-
vos)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte 
e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo 
Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) infor-
mar o número da Conta Corrente para deposito e endereço de 
e-mail para contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo 
de pagamento será contado a partir das correspondentes regula-
rizações.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a 
retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da 
Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e 
da retenção do Imposto de Renda de que trata o Decreto Muni-
cipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses de não 
retenção descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Mu-
nicipal.
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Muni-
cipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações 
específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromis-
so de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com 
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 

os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem.
Serra Negra, 04 de outubro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 427/2024
PROCESSO 722/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
093/2024 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES E 
EPIS PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL E BOMBEIRO CIVIL MU-
NICIPAL.
Aos 04 dias do mês de outubro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 
630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Eletrônico nº 093/2024, e de outro lado, 
a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante deno-
minada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 
2023, têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observa-
da as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as 
cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DE-
TENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o compro-
misso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MDR CONFECCOES DE UNIFORMES LTDA 
CNPJ nº: 21.639.761/0001-68
Endereço: AV DO GUACA, 605 - LAUZANE PAULISTA - SAO PAULO 
- SP - CEP: 02.435-001
Telefone: (11) 4680-5382
Representada por MARISA NUNES GANDRA
CPF: 283.373.938-90



S PS P Quarta-feira, 9 de outubro de 2024 - Ano VIII - n.º 1059DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 5

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, con-
forme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo 
de entrega será de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 
data de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indican-
do os itens e quantitativos a serem entregues. 
3.1A entrega dos produtos deverá ser efetuada no endereço da 
Guarda Civil Municipal, sito à Praça Lourenço Franco de Oliveira 
n° 26, Centro, Serra Negra. De Segunda a Sexta (Exceto Feriados 
e Pontos Facultativos) no horário das 08:00h às 17:00h. Os quais 
serão conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à em-
presa, que terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis para substituir o 
produto rejeitado.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) me-
ses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorro-
gado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 093/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições esta-
belecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, 
serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das In-
frações Administrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese de 
contrato de prestação de serviços;
5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finan-
ceiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamen-
tais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de da-
dos pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral 
de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018).
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
176.500,00 (cento e setenta e seis mil quinhentos reais)
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte 
e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo 
Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) infor-
mar o número da Conta Corrente para deposito e endereço de 
e-mail para contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo 
de pagamento será contado a partir das correspondentes regula-
rizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a 
retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da 
Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e 
da retenção do Imposto de Renda de que trata o Decreto Muni-
cipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses de não 
retenção descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Mu-
nicipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Muni-
cipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações 
específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromis-
so de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com 
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem.
Serra Negra, 04 de outubro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 428/2024
PROCESSO 722/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
093/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES E 
EPIS PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL E BOMBEIRO CIVIL MU-
NICIPAL.
Aos 04 dias do mês de outubro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 
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630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Eletrônico nº 093/2024, e de outro lado, 
a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante deno-
minada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 
2023, têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observa-
da as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as 
cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DE-
TENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o compro-
misso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório.
Empresa: MJ SAFETY EQUIPAMENTOS DE PROTECAO E SEGURAN-
CA LTDA 
CNPJ nº: 35.339.234/0001-42
Endereço: AV 30 A, 208 - SALA 01 - VILA ALEMA - RIO CLARO - SP 
- CEP: 13.506-680
Telefone: (19)99864-4447
Representada por: MARIA JOSE VENANCIO MARTINS
CPF: 280.978.578-39

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, con-
forme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo 
de entrega será de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 
data de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indican-
do os itens e quantitativos a serem entregues. 
3.1A entrega dos produtos deverá ser efetuada no endereço da 
Guarda Civil Municipal, sito à Praça Lourenço Franco de Oliveira 
n° 26, Centro, Serra Negra. De Segunda a Sexta (Exceto Feriados 
e Pontos Facultativos) no horário das 08:00h às 17:00h. Os quais 
serão conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à em-
presa, que terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis para substituir o 
produto rejeitado.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) me-

ses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorro-
gado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 093/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições esta-
belecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, 
serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das In-
frações Administrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese de 
contrato de prestação de serviços;
5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finan-
ceiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamen-
tais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de da-
dos pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral 
de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018).
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais)
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte 
e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo 
Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) infor-
mar o número da Conta Corrente para deposito e endereço de 
e-mail para contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo 
de pagamento será contado a partir das correspondentes regula-
rizações.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a 
retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da 
Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e 
da retenção do Imposto de Renda de que trata o Decreto Muni-
cipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses de não 
retenção descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Mu-
nicipal.
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Muni-
cipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações 
específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromis-
so de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com 
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prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem.
Serra Negra, 04 de outubro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 429/2024
PROCESSO 722/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
093/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES E 
EPIS PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL E BOMBEIRO CIVIL MU-
NICIPAL.
Aos 04 dias do mês de outubro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 
630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Eletrônico nº 093/2024, e de outro lado, 
a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante deno-
minada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 
2023, têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observa-
da as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as 
cláusulas que se seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DE-
TENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o compro-
misso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório.
Empresa: RAISK LTDA 
CNPJ nº: 55.191.701/0001-47
Endereço: RUA PAULO DE MORAES, 241 - SANTA BARBARA 
D’OESTE - SP - CEP: 13.450-036
Telefone: (19) 98960-3131
Representada por RAPHAEL SUZIGAN DAGNONI
CPF: 266.844.668-60

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, con-
forme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo 
de entrega será de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 
data de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indican-
do os itens e quantitativos a serem entregues. 
3.1 A entrega dos produtos deverá ser 
efetuada no endereço da Guarda Civil Municipal, sito à Praça Lou-
renço Franco de Oliveira n° 26, Centro, Serra Negra. De Segun-
da a Sexta (Exceto Feriados e Pontos Facultativos) no horário das 
08:00h às 17:00h. Os quais serão conferidos e, se achados irregu-
laridades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (Cinco) 
dias úteis para substituir o produto rejeitado.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) me-
ses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorro-
gado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 093/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições esta-
belecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, 
serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das In-
frações Administrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese de 
contrato de prestação de serviços;
5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finan-
ceiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamen-
tais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de da-
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dos pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral 
de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018).
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
46.746,40 (quarenta e seis mil setecentos e quarenta e seis reais 
e quarenta centavos)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte 
e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo 
Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) infor-
mar o número da Conta Corrente para deposito e endereço de 
e-mail para contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo 
de pagamento será contado a partir das correspondentes regula-
rizações.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a 
retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da 
Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e 
da retenção do Imposto de Renda de que trata o Decreto Muni-
cipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses de não 
retenção descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Mu-
nicipal.
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Muni-
cipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações 
específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromis-
so de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com 
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem.
Serra Negra, 04 de outubro de 2024.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 655/2024 (Processo Admi-
nistrativo n.º 1027/2024)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MALOTE PARA TRANSPORTE DE MOE-
DAS
R$ 399,60. PERÍODO DE PROPOSTAS. De 09/10/2024 – 08:00H 
Até 15/10/2024 – 08:59H
PERÍODO DE LANCES. De 15/10/2024 – 09:00H. Até 15/10/2024 
– 15:00H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estância 
Turística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secretaria da 
Fazenda, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamen-
to menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
Data da sessão: 15/10/2024.Link: www.novobbmnet.com.br. Ho-
rário da Fase de Lances/Tempo de duração: 09:00h até as 15:00h. 
O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, a 
partir do dia 09/10/2024, no site do Município, através do por-
tal www.serranegra.sp.gov.br, Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no site www.novobbmnet.com.br. Informações 

em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 09 de outu-
bro de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 654/2024 (Processo Admi-
nistrativo n.º 1026/2024)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA PARA MANUTENÇÃO
R$ 879,12. PERÍODO DE PROPOSTAS. De 09/10/2024 – 08:00H 
Até 15/10/2024 – 08:59H
PERÍODO DE LANCES. De 15/10/2024 – 09:00H. Até 15/10/2024 
– 15:00H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estân-
cia Turística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secretaria 
de Educação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julga-
mento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação apli-
cável. Data da sessão: 15/10/2024.Link: www.novobbmnet.com.
br. Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: 09:00h até as 
15:00h. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interes-
sados, a partir do dia 09/10/2024, no site do Município, através 
do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP) e no site www.novobbmnet.com.br. Infor-
mações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 09 de 
outubro de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 656/2024.
PROCESSO Nº 1028/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação para “PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULO”, com a finalidade de obter propostas adicionais de 
eventuais interessados. O modelo da proposta a ser apresenta-
da é parte integrante do Edital de Dispensa de Licitação e deverá 
ser enviada exclusivamente para o e-mail: licitacao.serra@serra-
negra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 14 de outubro de 2024. As 
propostas serão julgadas pelo critério de menor preço, atendidos 
os parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Refe-
rência. Demais informações encontram-se no Edital e podem ser 
solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 657/2024.
PROCESSO Nº 1029/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação para “AQUISIÇÃO DE MATERIAL HI-
DRÁULICO PARA REPAROS EM BANHEIRO PÚBLICO”, com a fina-
lidade de obter propostas adicionais de eventuais interessados. 
O modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante do 
Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusiva-
mente para o e-mail: licitacao.serra@serranegra.sp.gov.br, até às 
17:00h do dia 14 de outubro de 2024. As propostas serão julgadas 
pelo critério de menor preço, atendidos os parâmetros mínimos 
de qualidade definidos no Termo de Referência. Demais informa-
ções encontram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo 
e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 658/2024.
PROCESSO Nº 1030/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação para “PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DE CAMINHÃO”, com a finalidade de obter propostas adicionais 
de eventuais interessados. O modelo da proposta a ser apresen-
tada é parte integrante do Edital de Dispensa de Licitação e de-
verá ser enviada exclusivamente para o e-mail: licitacao.serra@
serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 14 de outubro de 2024. 
As propostas serão julgadas pelo critério de menor preço, atendi-
dos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de 
Referência. Demais informações encontram-se no Edital e podem 
ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 659/2024.
PROCESSO Nº 1031/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE CAPAS DE PROCESSO”, com a finalidade 
de obter propostas adicionais de eventuais interessados. O mo-
delo da proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital 
de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente 
para o e-mail: licitacao.serra@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h 
do dia 14 de outubro de 2024. As propostas serão julgadas pelo 
critério de menor preço, atendidos os parâmetros mínimos de 
qualidade definidos no Termo de Referência. Demais informações 
encontram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail 
descrito acima.
Serra Negra, 09 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 660/2024.
PROCESSO Nº 1032/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presen-
te aviso da Dispensa de Licitação para “AQUISIÇÃO DE BEBIDAS 
PARA USO EM REUNIÕES”, com a finalidade de obter propostas 
adicionais de eventuais interessados. O modelo da proposta a ser 
apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa de Licitação 
e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: licitacao.ser-
ra@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 14 de outubro de 
2024. As propostas serão julgadas pelo critério de menor preço, 
atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no Ter-
mo de Referência. Demais informações encontram-se no Edital e 
podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 651/2024.
PROCESSO Nº 1023/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação para “REVISÃO DE VEÍCULO”, com 
a finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interessa-

dos. O modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante 
do Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusi-
vamente para o e-mail: compras02@serranegra.sp.gov.br, até às 
17:00h do dia 14 de outubro de 2024. As propostas serão julgadas 
pelo critério de menor preço, atendidos os parâmetros mínimos 
de qualidade definidos no Termo de Referência. Demais informa-
ções encontram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo 
e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 661/2024.
PROCESSO Nº 1033/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presen-
te aviso da Dispensa de Licitação para “SERVIÇO PARA ESTAMPA 
PARA COLLANT DO BALÉ DO CRAS”, com a finalidade de obter 
propostas adicionais de eventuais interessados. O modelo da pro-
posta a ser apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa 
de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: 
compras02@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 14 de ou-
tubro de 2024. As propostas serão julgadas pelo critério de menor 
preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 
no Termo de Referência. Demais informações encontram-se no 
Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 662/2024.
PROCESSO Nº 1034/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULO”, com a finalidade de obter 
propostas adicionais de eventuais interessados. O modelo da pro-
posta a ser apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa 
de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: 
compras02@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 14 de ou-
tubro de 2024. As propostas serão julgadas pelo critério de menor 
preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 
no Termo de Referência. Demais informações encontram-se no 
Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 650/2024.
PROCESSO Nº 1022/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presen-
te aviso da Dispensa de Licitação para “REVISÃO DE VEÍCULO EM 
GARANTIA”, com a finalidade de obter propostas adicionais de 
eventuais interessados. O modelo da proposta a ser apresentada 
é parte integrante do Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser 
enviada exclusivamente para o e-mail: compras01@serranegra.
sp.gov.br, até às 17:00h do dia 14 de outubro de 2024. As pro-
postas serão julgadas pelo critério de menor preço, atendidos os 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Refe-
rência. Demais informações encontram-se no Edital e podem ser 
solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
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Serra Negra, 09 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 666/2024.
PROCESSO Nº 1038/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação para “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO”, com a finalidade de obter 
propostas adicionais de eventuais interessados. O modelo da pro-
posta a ser apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa 
de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: 
compras01@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 14 de ou-
tubro de 2024. As propostas serão julgadas pelo critério de menor 
preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 
no Termo de Referência. Demais informações encontram-se no 
Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 667/2024.
PROCESSO Nº 1039/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação para “PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DO CAMINHÃO VW 24220”, com a finalidade de obter propostas 
adicionais de eventuais interessados. O modelo da proposta a ser 
apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa de Licitação 
e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: compras01@
serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 14 de outubro de 2024. 
As propostas serão julgadas pelo critério de menor preço, atendi-
dos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de 
Referência. Demais informações encontram-se no Edital e podem 
ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 670/2024.
PROCESSO Nº 1042/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação para “AQUISIÇÃO DE KIT LANCHE”, 
com a finalidade de obter propostas adicionais de eventuais inte-
ressados. O modelo da proposta a ser apresentada é parte inte-
grante do Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada ex-
clusivamente para o e-mail: licitacao.serra@serranegra.sp.gov.br, 
até às 17:00h do dia 14 de outubro de 2024. As propostas serão 
julgadas pelo critério de menor preço, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. Demais 
informações encontram-se no Edital e podem ser solicitadas no 
mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 641/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: ANTONIO MACOS OLIVEIRA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PINTURA FACIAL
VALOR: R$ 1.600,00
DATA: 09/10/2024

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 637/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: SORVETERIA JAPONESA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PICOLÉ
VALOR: R$ 9.000,00
DATA: 09/10/2024

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 639/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MATEUS BORGES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECREAÇÃO
VALOR: R$ 4.200,00
DATA: 09/10/2024

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 638/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: HUGO WALTER ZACCARIOTTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMA 
ELÁSTICA
VALOR: R$ 900,00
DATA: 09/10/2024

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 636/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MELISSA CAROLINA BALDASSO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁ-
QUINA DE ALGODÃO DOCE E PIPOCA
VALOR: R$ 8.000,00
DATA: 09/10/2024

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 640/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: KELLY QUEIROZ MARREIRO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DECORAÇÃO DE BE-
XIGAS
VALOR: R$ 3.250,00
DATA: 09/10/2024

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 628/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: BIO TECH
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BA-
NHEIRO QUÍMICO
VALOR: R$ 844,41
DATA: 09/10/2024
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